
PORTARIA nP í 3M í 

Em 22 de junho de 201 1. 

A MESA DA CÂNIARA MUNICIPAL DE 
PIQUETE, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e 

b 

Considerando que o Chefe do Executivo Municipal decretou Ponto Facultativo 
no dia 24 de junho de 201 1, 

RESOLVE: 

Decretar Ponto Facultativo no tegislativo Piquetense 
na próxima sexta-feira dia 24 de junho de 2011, após o Feríado de Corpus 
Christi. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Registrada e publicada nesta Secretaria te e dois (22) dias do mês de 
junho de dois mil e onze (201 1). 
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